
 
DECRETO Nº 008, DE 24 DE JANEIRO DE 2012 

 
 

“Autoriza o uso de espaço público” 

 

 

ANTONIO HÉLIO NICOLAI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

Considerando o requerimento nº 682/12 da Paróquia São Benedito; 

 

 

D E C R E T A :  
 

 

Art. 1º) Fica autorizado o uso, pela Paróquia São Benedito, da área 

compreendida pela Rua Agostinho Cavenaghi e Vitório Coppos, bem como pelo terreno 

defronte ao CVT I “Prefeito José Casemiro Rodrigues”, na extensão do final do Largo de 

São Benedito até a Rua 13 de Maio, pertencente à Municipalidade, durante os dias 

destinados às festividades em Louvor a São Benedito e à Comemoração da Libertação 

dos Escravos, no exercício de 2012. 

 
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 24 de janeiro de 2012. 

 

 

Eng.º ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra. 
 
 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
ASSESSORA DE GABINETE 


